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Vº 203/2002

  Estima a Receita e Fixa a Des

de JABORANDI,para o es

2003.

esa do Município
ício Financeiro de

   

 

o PREF TO MUNICIPAL E JABORA DI — Estado da Bahia, uso de suas atribuições

Lei Orgânica do Município e art. 165 Parágrafo

TITULO

DAS DISPOSIÇÕES COMUNS

Art 1º - EstaLei Estima a R a a fixa a Despesa do Municipio de JABORANDI, Estado da

Bahia, para o exercício financeiro de 2003, compreendendo:

   

: Poderes do Município « entidades

al direta e indireta, inclusive tindações instituídas1- O Orçamento Fiscal, referente a

da Administração Pública Muni

pelo PoderPúblico:

  

  

  

 

E - O Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todas as entidades e órgãos da

Administração direta e indireta a ele vinculados, bem como fundações instituídas e

mantidas pelo Poder Público.
TÍTULO E

DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

CAPITULO 1

DA ESTIMATIVA DA RECEITA

DA RECEIIA TOTAL

Art. 2º - A Receita Orçamentária, a pr s e conforme a legislação tributária vigente,

 

     
mada em R$ 7.905.110,00 ( Sete Milhõe

 

e
Jovecentos e Cinco Mil, Cento e Dez Reaisi,

 

 

  

  

desdobrada nos seguintes agregados

i - Orçamento al éem R$ Si338.da00 ( Seis Milhões, Trezentos e Trinta e Oito Mil,

Quinhento:

 

E -

Art, 3º = 4 itas cão estimadas por Categi

conforme no Anexo 1

Art 4º =
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Eey Prefeitura Municipal de Jaborandi
ESTADO DABAHIA

Av. Francisco Moreira Alves, 45 - CEP 47655-000 - Tel.: (077) 683-2138 - Fax: 683-2152
CNPJ 13.245.568/0001-14

Ae Re

  

R

CAPITULO E
ÃO DA DESPESA

  

DA DESPESA TOTAL

ar

7.905.110,00 ( Sete
seguintes agregados:

 

  
Orçamentária, no mesmo valor da Receita Orçamentária, é fixada em R$

2 ovecentos e Cinco Mil, Cento e Dez Reais) desdobrada nos

  

E - Orçamento Fis: em R$ 6.338.584,00 ( Seis Milhões, Trezentos e Trinta e Oito Mil,

Quinhentos > Oitenta e Quatro Reais)

   

H - Orçamento da Seguridade Social em R$ 1.5
e Seis Mil, * e Seis Reais).

00 ( Um Milhão Quinhentos e Sessenta
  

 

tão plenamente assegurados recursos para os investimentos em fase de execução, em

conformidade coma Lei de Diretrizes Orçamentária parao exercício de 2003.
  

CAPITULO Hi º .
DA DISTRIBUIÇÃO DA DESPESA POR ÓRGÃO

está definida nos Anexos 6, 7e 9

 

Art. 7º - A Despesa total, fixada por Função, Poderes e Ôrg
desta Lei.

 

CAPITULO IV o.
DA OTTORIDADE PARA ABERTURA DE CREDITO

  

  

    
   

titucionais e nos termos
entares até o valor

alidade

ção de

Art. 8º - Ficção P

da Lei nº 43

espondente a 100 por cento
e incorporar valores que exce

tes do:

  

 

recurs:

 

  
1 - Anulação pareial ou total de dotaçõ
F - Incorporação de superávit e/ou

vamente apurados embalanço;

saldo financeiro disponível do exercício anterior,
  

  

 

     

   

   

Jeuto do limite a que se refere o caput deste artigo
ta e às despesas financiadas com

- se da base di

à amortizaç
  

 

das e a contratar.

1 - atender insufic

 

 Encargos Sociais, mediante a utilização de recursos oriundos da
ignadas ao mesmo grupo;

do grupo de
anulação de d
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y38y Prefeitura Municipal de Jaborandi
Mi AY ESTADO DA BAHIA

   

  

   

     

Av. Francisco Moreira Alves,45 - CEP 47.655-000- Tel.: (077) 683-2138 - Fax: 683-2152
CNPJ 13.245.568/0001-14

   órios judiciais, amortize

es de anulação de dotações;
vinculadosa operaçõesde crédito, convênios;

de outras despesas de custeio e de capital consignadas
Saúde, : ncia, Previdência, e em Programas de Trabalho

Desenvolvimento do Ensino, mediante o cancelamento d

 

  

       

rporar os saidos financeiros, apurados em 31 de dezembro de 2002, e o excessopra
arrecadação de recursos vinculados de Fu
contigurar receita do exercício superioràs p

 

ÍruLO HI
DAS DESPESAS G

   

Art. 12 — Fica o Poder Executivo autorizado a reali
receita, o
ebservaddo

zar operaçõesde crédito por antecipação de
m a finalidade de manter o equipo orçamentário-financeiro do Município,

s preceitos is aplicáveis “a matéri

 

    

TÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FI

 

CAPITULO ÚNICO

  autorizado a contra c
o em áreas de baixa reada.

  

scer garantias a em

Art. 14-0 Prefeito, no âmbito do Poder Executivo,» poderá adotar parâmetro para utilização das
ções, de forma a compatibilizar as desp va realização dasreceitas, para garantir as
s de resultado primário.

 

   
  

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

 

3 PREFETPO MUNICIPAL DE JABORANDI — BAIBABA

ao
2PREFEIP z

, Em 18 de Novembro

EN
      

 

CIONO À PRESENTE

M 18/11/2002.     

v vo

  


